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Campo Mourão
' I Cidade Escola Campo Mouráo

^ Pj-anJ I Bntsi

PROJETO DE LEI
De 18 de novembro de 2008

Altera o parágrafo único do art. 2° da Lei n. 1
de 3 de dezembro de 2004.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® O parágrafo único do art. 2° da Lei n. 1.887,
3 de dezembro de 2004, passa a vigorar de acordo com a redação seguinte;

Art. 2®

Parágrafo único. A donatária deverá fazer a construção até 31 de dezembro
2.013, sob pena de o imóvel ser revertido ao patrimônio do Município." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 18 de novembro de 2008

NeísorTJose Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUABRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144-FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF)N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br



Campo Mowão
fl Cidade Escola Campo Mowâo
^ Paraná § BrOSil

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° \Q0/

AO DAL CX—-<=0 .
. QfE>J/t /«w

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminho para apreciação desse Poder Legislativo municipal, o
incluso projeto de lei que versa sobre a modificação do parágrafo único do art. 2°
da Lei n° 1.887, de 3 de dezembro de 2004, que está assim ementado: "Altera o
parágrafo único do art. 2° da Lei n° 1.887, de 3 de dezembro de 2004".

A Lei municipal n° 1.887/2004 autorizou o Poder Executivo a doar à
União o imóvel que especifica para construção da sede própria da Procuradoria
da República no Município de Campo Mourão, no prazo de 48 (quarenta e oito)
meses. Contudo, a obra não poderá ser realizada no prazo pactuado no contrato
de doação, conforme se extrai da justificativa apresentada pelo Procurador-
Chefe, Dr. João Gualberto Garcez Ramos.

Assim, considerando que uma sede da Procuradoria da República
em Campo Mourão em muito contribuirá para o desenvolvimento do Município,
deveras razão da aprovação da Lei n° 1.887/2004, razoável é atender ao
solicitado, até para compatibilizar a lei em tela com a Lei r\° 1.886, de 3 de
dezembro de 2004.

Diante do exposto, tendo em vista a faculdade estabelecida no
artigo 32, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 160, inciso II,
alínea "a", do Regimento Interno da Câmara Municipal, solicito a Vossas
Excelências a deliberação da matéria em regime de urgência.

Campo Mourão, 18 de novembro de 2008

„ ^GtSLAWO DE CAMPOMOURAO

Prefeito Municipal ^ ã ..
Conpo ftfcuíáo, /

I^OIOCQUStfV
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ

RUA BRASIL. 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140
TEL.; (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06

www.campomourao.pr,gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br



' Campo Mourão - cidade Escm^

*^;Tr..«^.«.TTO XO ÓRGÃO OFICIAL

IC SCrXlCÍHO 883/2004

3E10/12/2004

lei N° 1887
De 3 de dezembro de 2004

Autoriza doação de data de terras a União Federal
destinada a construção da sede da Procuradoria da
Kepublica no Município de Campo Mourão.

o PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO Estado do
-arana. aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte '

LEI

fe,or rí - M Executivo Municipal autorizado a^er doaçao a Uniao Federal com destinaçâo de uso à Procuradoria da
Repubhca no Estado do Paraná, CNPJ n° 26.989.715/0023-18, de uma área
de 1.170,00 rn da data de terras n° 2-B, resultante da subdivisão do lote n° 02

Loteamento denominado Jardir^ Francisco
StaT H e Comarca de Campo Mourão
fm?vll 2°Ofícfo" '̂ de

Art. 2° Oimóvel doado será utilizado para a construcão da «ípHp Ha
Procuradona da República no Município de Campo Mourão. para oexercício das
funções institucionais do Ministério Público. . M ^ o exercício das

4fi únIco Odonatário deverá fazer a construção em até
Munidpir ° patrimônio do

^láMc. ] ^ Art. 3_Constara obrigatoriamente da escritura de doação a
ramnn clo imovei e benfeitorias ao Patrimônio do Município deCampo Mourão, se a donataria inadimpllr obrigações legais e contratuais
nomeadamente as de desvio de finalidade.

Art. 4® O imóvel doado será gravado com a cláusula rip
impenhorabllidade e inalienabilidade.

• estado DO PARAJIA-^TEL. (44) 518-1144 -FAX (44) 518-118^^
suprirnen4s@camponnourao*prg^^^^^^

www.campomourao.pr.gov.br



Campo Mourão - Cidade Escola

l^cPí887/2004 fl. n°2

Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
!Btfogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL "10 DBOUTUBRO"
Campo Mourâ^^ de dez^bro de 2004

aulil

Pceféiio Municip

/amj^isnp^do Prat
fo^rador-Geral

CAMPO MOURAO. ESTAitn pp PftBÃrS

stjpnmentos@campomourao.pr.gov.br ^
www.campomourao.pr.gov.br
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Ofício n° 993/2007-PRC/PR Curitiba, 17de dezembro de 2007

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o, informo a Vossa Excelência que
está em elaboração o projeto para a construção da sede própria da
Procuradona da República no Município de Campo Mourão no terreno
doado por esse Município pela Lei n° 1887, de três de dezembro de 2004.

Contudo, o prazo concedido pela referida Lei para
a construção da citada sede não será suficiente para a realização da obra
razão pela qual solicito vossos préstimos para postular perante o Poder
Legislativo desse Município a prorrogação do prazo estiputado no parágrafo
unico do artigo 2° da Lei Municipal n." 1887/2004 para oconstrução da sede
da Procuradoria da República no Município de Campo Mourão.

Sem n=^is, colho o ensejo para apresentar meus
protestos de elevado apreççVdistinta ç^nsideração.

procurad(

ASua Excelência oSenhík
Nelson Tureck
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Campo Mourão
Rua Brasil n° 1487
Campo Mourão - PR

G:\F.XPEDIÜ0\2007\oficios\993-07.doc

)r-chefe

RECEBlA1.5Vl^



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuqueruue. 1488 - Telelax (44) 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772'00()l-14

e-inail: iegslalivQmimicipal#caniaracin.com.br

«•«Av.caniara cni.coni.br

ASSESSORIA jurídica

PARECER N°. 3>95/2008
Ref. PROJETO DE LEI N°. 160/2008

Origem: PODER EXECUTIVO

, 07//a

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a

este órgão pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir

o que segue.

I - RELATÓRIO

"Altera o parágrafo único do art. 2° da Lei n°. 1.887, de 3

de dezembro de 2004".É o Projeto de Lei n°. 160/2008, exposto em 02 (dois)

artigos.

PODER LEGíSLAWO DE CAÍvIPO MOURAO
PrOiOGoio , yQ

CompoMouiõo.í2^i/2./-^^
'̂pÍStcpSorõcousiA



11-PARECER

A priorí cumpre ressaltar que o Autor solicitou que o

Aludido Projeto de Lei, tramite em Regime de Urgência. Pois, bem, merece

acolhida por esta Casa de Leis tal pedido, vez que o Autor manifesta um

direito que lhe assiste, e isto se dá por força do artigo 224 e parágrafos do

Regimento Interno em consonância com o artigo 161, inciso IV do mesmo

diploma iegaí.

Em análise a Lei n°. 1.887/2004, em seu art. 2°, parágrafo

único, verifico que a presente lei teria como norma a construção da Sede da

Procuradoria da República no Município de Campo Mourao que deixou de ser

cumprida, pois o prazo se findaria em dezembro de 2008, assim o pedido de

prorrogação quanto a justificativa em ofício expedido pelo Procurador - Chefe

Dr. João Giialberto Garcez Ramos.

"o prazo concedido pela referida Lei para a

construção da citada sede não será suficiente para a

realização da obra, (...) a prorrogação do prazo

estipulado no parágrafo único do art. 2° da Lei

Municipal if. 188*^004 para a construção da Sede
da Procuradoria da República no Município de

Campo Mourao".

III - DISPOSITIVO

Isto posto, esta Assessoria Jurídica se manifesta favorável

a tramitação do aludido Projeto de Lei, visto que está em elaboração o projeto

para a construção da Sede, em terreno doado a União Federal.



Camno Mourão^09 de dezembro de 2008.

Assessor Jurídico

ornes Broza
;/PR-43,682



PODER LEGISLATIVO DK CAMPO MOTTT^ ÂO
ESTADO no PARANÁ

Rua. Francisco Alh»QucrQug.US8 - Telcfnx (fl44> .23.30 - CEP 87302- lin
CNPJ. 79.869.772/OOOI-14

e-mail; legisiativpmunicmat@camaiacm.coni.hf

e-mail; vereadoreraldoteodoro(S)camaracm rnm hr
ASSESSORIA PARLAMENTAR DO PMDB

SÍ^POMOU^

Cs. Postal 4Sn

www.camaracfn.cnm.hr

PROJETO DE LEI N" 160/2008

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR - VEREADOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

COMISSÃO REPRESENTATIVA

RELATÓRIO

Tramita nesta Comissão Representativa o Projeto de Lei n ° 160/2008, protocolado sob
n° 3431/2008 de 16 de dezembro de 2008, que, "ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO
ARTIGO 2" DA LEI N° 1887, DE 03 DE DEZENBRO DE 2004.(prorrogado até 2013 a
doação a Procuradoria da República)"

VOTO DO RELATOR

Após análise e de acordo com a orientação da assessoria jurídica e não existindo
nenhum óbice, dou meu parecer FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei.

Campo Mourão - Pr, 19 de dezembro de 2008.

'=raldoT0O(lofOde Oliveí'
Pre^dente

/LQ

Adenv
Vereador

COMISSÃO REPRESENTATIVA

SdneiJardL
/r

Roque De FreÜas
vereador

tekJofoMçn^
ySeawWe



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃa
ESTADO DO PAIRANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44> 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e'mail: leqislatlvomuniclDai@camaracm.com.br www.camaracm.com.br

Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N° 160/2008

ALTERA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2° DA LEI N.
1.887, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2004.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito do Município de Campo Mourão, sanciono a seguinte LEI;

Art. 1® O parágrafo único do art. 2° da Lei n. 1.887, de
3 de dezembro de 2004, passa a vigorar de acordo com a redação seguinte:

Art. 2®

Parágrafo único. A donatária deverá fazer a construção até 31 de
dezembro de 2.013, sob pena de o imóvel ser revertido ao patrimônio do Município."
(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2008.

Dr. Eraldo Teodoro de Oíjveln
Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQueraue. 1488 - Telefax (44\ 3523-23.30 ♦ CEP 87302-220 - Cx. Postal 450.
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: íeaislativomunicipalta>camaracm.com.br
www.camaracm.com.br

Ofício n® 2.698/08-GAB/PRES. Campo Mourão, 30de dezembro de 2008.

Excelentíssimo Seníior Prefeito.

Encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei Complenientar n°
003/2008, de autoria do Poder Executivo que "Altera a Lei n° 779, de 11 de dezembro
de 1992, e dá outras providências" e os demais Projetos de Lei abaixo relacionados,
analisados e aprovados em Plenário:

. 153/07 - "Altera o artigo 1° da Lei n° 1349, de 21 de dezembro de 2000 que
concede transporte coletivo urbano gratuito aos estudantes do ensino infantil,
fundamental, médio e superior", de autoria do Vereador isidono da Silva Moraes;

. 257/07 - "Autoriza o Chefe do Poder Executivo a colocar placas permanentes com
informações, ao término de reformas ou construções de obras do patrimonio do
Poder Público Municipal", de autoria do Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira,

> 274/07 - "Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o Banco Temporário de
Sangue de Cordão Umbilical e Placenta e dá outras providências , de autoria do
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira;

. 02/08 - "Dispõe sobre a proibição de ingestão de bebidas alcoólicas no
veículo do transporte coletivo urbano no Município de Campo Mourao , de autoria
do Vereador Roque Aparecido Freitas;

. 13/08 - "Fica obrigatória, no âmbito do Município de Campo Mourão, aafixação de
cartazes em açougues e comércios do ramo, informando a procedencia de carne
que está sendo comercializada", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim,

. 76/08 - "Altera e acrescenta dispositivos á Lei n° 980, de 28 de junho de 1996 |que
torna obrigatória acolocação de placas de sinalização nas estradas municipais ,de
autoria do Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira;

. 104/08 - "Denomina João Dondaque Rezende da Silva o logradouro loca^
entre as quadras 1e2; 4e5do lote 144-B, do loteamento Jardim Cidade Alta, da
Planta Geral do Município", de autoria do Vereador Sidnei^Souza

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 • Teiefax 144) 3523-23.30 - CEP 87302-220 • Cx. Postal 450.

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqíslaUvomunícipal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Fl. 02 do Ofício n° 2.698/08-GAB/PRES.

. 152/08 - ••Suprime os incisos X, Xil e XIV da Lei n° 2184, de 30 de janeiro de 2007
que regulamenta, no Município de Campo Mourao, a realizaçao de eventos de
caráter social reuniões dançantes conhecidas como festas rave, festas de somTutír^otfvo ir^cadões, em' locais de natureza privada", de autona do Vereador
Eraldo Teodoro de Oliveira;

. 154/08 - "Dispõe sobre a revogação da Lei 165/1997 edá outras providências", de
autoria da Comissão de Finanças e Orçamento;

• 160/08 - "Altera oparágrafo único do art. 2° da Lei n° 1.887, de 3de dezembro de
2004", de autoria do Poder Executivo;

. 161/08 - ••Altera os anexos II, III, IV eVda Lei 1.419/2001, que dá nova redação à
Lei n° 718 de 28 de dezembro de 1990, que 'dispõe sobre a organizaçao da
Previdência Social dos servidores públicos do Município de Campo l^ourao
PREVISCAM, instituindo plano de custeio e de benefícios, e outras providencias
correlatas'", de autoria do Poder Executivo;

. 162/08 - "Altera ocaput do art. 7° eacrescenta o§8° no art. 7° da Lei n° 797, de 24
de junho de 1993, com alterações posteriores", de autoria do Poder Executivo,

. 164/08 - "Autoriza oExecutivo Municipal aefetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta
Fundação de Esportes de Campo Mourão para oexercício de 2008 ,de autona do
Poder Executivo:

. 165/08 - "Altera dispositivos da Lei n° 1.219, de 9de abril de 1999, que dtepõern
sobre o horário de funcionamento da feira do produtor no Município de Campo
Mourão", de autoria do Poder Executivo;

. 166/08 - "Institui abono aos sen/idores da administração direta, fundacional e
Slloa do MerExaout» do Município d, Campo MouSo", d. .«on= do
Poder Executivo, com emenda da Comissão Representativa,

. 169/08 - '•Constitui o Fundo Especial de Investimentos do Poder Legislativo
Municipal com fins específicos de reformar e ampliar os prédios onde funciona a
sede da Câmara Municipal de Campo Mourão, Estado do Parana, e da outras
providências", de autoria do Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de Olí^eirl
Presidente
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Departamento dc Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N« 3173/2008 PROJETO DE LEI N° 160/2008.
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Edicâo n" 1244 de 31 / Dezembro / 2008.

Página n** -03- ,

LEI N" 2432

De 30 de dezembro de 2008

Altera o parágrafo único do art. 2° da Lei
n°1.887, de 3 de dezembro de 2004.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Município de Campo Mourão, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° O parágrafo único do art. 2° da Lei
n° 1.887, de 3de dezembro de 2004, passa a vigorar de acordo
com a redação seguinte;

"Art. 2°

Parágrafo único. Adonatária deverá fazer aconstrução até 31
de dezembro de 2.013, sob pena de o imóvel ser revertido ao
patrimônio do IVIunicípio." (NR)

publicação.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 30 de dezembro de 2008

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral


